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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE CASTRO

Rua Cel. Jorge Marcondes, s/n - Edifício do Fórum
- Vila Rio Branco - Castro/PR - Fone: 42 3232-8509

E-mail: cian@tjpr.jus.br

 

Portaria Nº 1/2020

ERIKA WATANABE, MM. JUÍZA DE DIREITO DIRETORA
DO FÓRUM, DESTA COMARCA DE CASTRO, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
SÃO CONFERIDAS EM LEI,

CONSIDERANDO os problemas técnicos na internet na presente data
nas dependências do Fórum da Comarca de Castro, o que impossibilita
o acesso ao Sistema PROJUDI e, em consequência, o atendimento ao
público em geral.

CONSIDERANDO que a abertura do SAU nº 2020.011499 para
resolução do problema não foi atendido em tempo hábil para evitar o
atendimento ao público em geral.

RESOLVE

SUSPENDER, o expediente Forense no dia vinte e um (21) de
janeiro(01) de dois mil e vinte (2020), sem prejuízo da realização das
audiências e atos processuais já designados para a presente data. Deve
constar o referido dia como "dia não útil", a fim de anotações nos
sistemas informatizados.

Registre-se. Cumpra-se.

Certificado digitalmente por:
ERIKA WATANABE
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DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte.
(21.01.2020). Eu, ________________ ( Cezar Ianczkovski), Analista
Judiciário, que a digitei e subscrevi.

ERIKA WATANABE

Juíza de Direito Diretora do Fórum


